
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS-TO
Praça Floriano Rodrigues de Moraes, S/N?

ERRATA AO DECRETO Nº 035/2025
No Decreto nº 035/2025,  de 14 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a transferência das
comemorações alusivas ao Dia dos Professores e declara ponto facultativo no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Itaguatins – TO, e dá outras providências”,
Onde se lê:
Decreto nº 035/2025
Leia-se:
Decreto nº 037/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS – TO, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2025.

JOSEMBERG VITOR BARROS SILVA
Prefeito Municipal
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